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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro 

Vice-Presidéncia de Administração 

Ata de Registro de Pregos nº 011/2022 

Processo nº E-12/211/963/2019 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS n° 011/2022 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICAO DE MICROCOMPUTADORES 
(DESKTOPS) E COMPUTADORES PORTATEIS (NOTEBOOKS), COM GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO ON-SITE PELO PERIODO DE 60 (SESSENTA) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAGCOES, QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA - ANEXO I QUE FIRMAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELO CENTRO DE 
TECNOLOGIA DE INFORMACAO E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

. PRODERJ, E O(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO(S) 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO E 

COMUNICAGCAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERIJ, inscrito no CNPJ sob o n° 

30.121.578/0001-67, com sede situada na Rua da Conceição nº 69 — 24° andar — Centro - RJ, na qualidade 

e ora designado ORGAO GERENCIADOR, representado neste ato pelo seu Presidente, Senhor FLAVIO 

SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA, ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e 
a empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA para os ITENS 3, 4 e 8 situada na Av. Da 

/ Emancipagdo, 5000, Parte A, Bairro Parque dos Pinheiros, Hortolandia/SP e inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 72.381.189/0006-25, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 

MAURÍCIO LUIS CASSALTA DE PAULA COUTO, cédula de identidade nº 08.855.295-5 - IFP-RJ, 
domiciliado na Av. Industrial Belgraf, 400, Eldorado do Sul — Rio Grande do Sul, CEP: 92.990- 
000 e INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI para compor 
o Cadastro Reserva situada na Rua São Camilo nº 22 — Loja 1 — Vista Alegre, Barra Mansa — Rio de 

Janeiro, CEP: 27.320.570 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.579.387/0001-45, daqui por diante 

denominada FORNECEDOR, representada neste ato por PAULO AFONSO FRIAS TRINDADE, cédula 

de identidade nº 02.244.764-3 — DETRAN-RJ, domiciliado na Av. Lúcio Costa, nº 4350 BL 2 AP 502 

GR 2.1, Barra da Tijuca - Rio de Janeiro CEP: 22630-01, lavram a presente ATA DE REGISTRO DE 

PRECOS, na forma do disposto no processo administrativo SEI nº E-12/211/963/2019, que se regera 

pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 do 

Decretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.° 287, de 4 de dezembro de 1979, 

do Decreto Estadual n.° 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alteragdes, do instrumento 
convocatdrio, aplicando-se a este instrumento suas disposigdes irrestrita e incondicionalmente, bem como 
pelas cléusulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
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O objeto deste pregão é o Registro de Preços para contratação de empresas especializadas no fornecimento 

de microcomputadores (desktops e all-in-one) e computadores portáteis (notebooks), com garantia de 60 

(sessenta) meses para todos os itens do objeto, e 36 (trinta e seis) mese: 

conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas nf™"Térmo de Referê 
Edital e o Formulário de Proposta de Preços — Anexo V do mesmn,?)em-cmú'o ãs infornda no 
Anexo I — Consolidagdo das Informagdes desta Ata de Registro de Fª' ç(f)[lgo#ne tal 

ITEM[DESCRICAO D SIGAJQUANTIDADE| 

1 IMicrocomputador (desktop) do Tipo Básico 161026 |652 

2 IMicrocomputador (desktop) do Tipo Intermedidrio 161027 |19.067 

B |Microcomputador (desktop) do Tipo Avançado 161028 [2.124 

M IMicrocomputador (desktop) do Tipo Avançado com 2 (dois) monitores /161029 [3.219 

5 icrocomputador (desktop) do Tipo Especialista com 2 (dois) monitores{161030 |[5.647 

6 IMicrocomputador (allinone) do Tipo Videoconferéncia 161031 [6.296 

7 [Computador portatil (notebook) do Tipo Básico 161032 [2.049 

8 |Computador portátil (notebook) do Tipo Avançado 161033 |[11.237 

TOTAL GERAL: 50.291 

CLAUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Esta Ata de Registro de Pregos é documento vinculativo, de cariter obrigacional, com efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratagdo, nos termos definidos no Anexo I — Termo de 

Referéncia, correspondente ao Anexo I do Edital. 

Parigrafo primeiro: A contratagio com o fornecedor registrado não ¢ obrigatoria ¢ serd realizada de 

acordo com a necessidade do ORGAO GERENCIADOR e dos ORGAOS PARTICIPANTES ¢ de 
acordo com o quantitativo indicado na clausula quarta. 

Parégrafo segundo: a lavratura desta Ata de Registro de Pregos ndo obriga a contratagdo dos itens 
registrados, facultando-se a realizagdo de licitagdo especifica para o objeto da contratagio, sendo 

assegurada preferéncia ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condigdes, assim como ao 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da clausula décima sétima. 
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Paragrafo terceiro: a Ata de Registro de Pregos, com a indicação do pr: 

será divulgada no Portal de Compras do Estado e na pagina eletronica do icara 

disponibilizada durante a sua vigéncia. Processo nº ’b 

, . ARubrica, __'F!S.L 

: DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS Ó CIPANTES e CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS ÓRGÃOS ADERENTES 

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o CENTRO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ~PRODERJ. 

Paragrafo primeiro: São ORGAOS PARTICIPANTES os órgãos ou entidades da Administragdo 

Publica direta, autarquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro, conforme relagdo constante do 

Anexo II do Edital. 

Parigrafo segundo: A ata de registro de pregos poderd ser aderida por gualqyer órgão ou entidade do 
Estado, que ndo tenha participado do certame licitatorio, ora denominados ORGAOS ADERENTES. 

Paragrafo terceiro: Podem também ser considerados ORGAOS ADERENTES os órgãos ou entidades 

municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposigdes de cada ente, desde que 

atendidas as condigdes da clausula vigésima. 

CLAUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO 

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratagdo, conforme descrigao no Termo de Referéncia 

— Anexo I do Edital e reunidas no Anexo I — Consolidagdo das Informagdes desta Ata de Registro de 

Pregos. 

a) previsio de aquisigio pelo ORGAO GERENCIADOR e pelos ORGAOS PARTICIPANTES será 
conforme tabela abaixo: 

ITEM[DESCRICAO [[D SIGA IQUANTLDADE 

1 Microcomputador (desktop) do Tipo Bésico 161026 652 

2 IMicrocomputador (desktop) do Tipo Intermediario 161027 19.067 

B Microcomputador (desktop) do Tipo Avançado 161028 2.124 

al Microcomputador (desktop) do Tipo Avançado com 2 (dois) monitores | 161029 3.219 

|5 IMicrocomputador (desktop) do Tipo Especialista com 2 (dois) monitores| 161030 5.647 

161031 6.296 
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6 icrocomputador (allinone) do Tipo Videoconferéncia 

7 LComputador portátil (notebook) do Tipo Básico 161032 2.049 

8 |Computador portatil (notebook) do Tipo Avangado 161033 11.237 

TOTAL GERAL: 50.291 

b) previsão de aquisição pelos ORGAOS ADERENTES (Não Participantes): sera conforme tabela abaixo: 

ITEMDESCRICAO D SIGA IQUANTIDADE 
~ 

1 [Microcomputador (desktop) do Tipo Bésico 161026 1.304 

2 Microcomputador (desktop) do Tipo Intermediario 161027 38.134 

B Microcomputador (desktop) do Tipo Avangado 161028 4.248 

B IMicrocomputador (desktop) do Tipo Avangado com 2 (dois) monitores | 161029 6.438 

5 |Microcomputador (desktop) do Tipo Especialista com 2 (dois) monitores| 161030 11.294 

6 IMicrocomputador (allinone) do Tipo Videoconferéncia 161031 12.592 

m 
7 IComputador portátil (notebook) do Tipo Básico 161032 4.098 

8 IComputador portétil (notebook) do Tipo Avangado 161033 22474 

TOTAL GERAL: 100.582 

Paragrafo primeiro: as quantidades dos itens indicadas nas alineas a e b, do caput desta clausula, são meramente es_timativas e não implicam em obrigatoriedade de contratagdo pelo Órgão Gerenciador e pelos rgdos Participantes durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos. 

Parigrafo segundo: o quantitativo decorrente da contratagdo pelos ORGAOS ADERENTES nio ultrapassa[é, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de pregos e nem poderd exceder, por ORGAO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitagdo, registrados na Ata de Registro de Pregos para o ORGAO GERENCIADOR e ORGAOS PARTICIPANTES. mtps//se..razanuavq.gov.br/sei/oonuolaaor.pnp?acao:am:umsnm_impnmir_wsb&acao,arigem:arvure,visua|izar&id_documenm=42430304&mn. 4122
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Parágrafo terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Reg; 

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de cesso nº 

Rubrica () 

Parigrafo quarto: As quantidades previstas na Ata de Registro de Pregos para os itens com preçõ 

registrados poderdo ser remanejadas, pelo órgão gerenciador, entre os órgãos e entidades participantes do 

procedimento licitatério para registro de pregos, mediante solicitagdo acompanhada de estudos técnicos e 

justificativa da necessidade. 

Parigrafo quinto: Caberd ao 6rgdo gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferéncia dos 

quantitativos entre os órgãos e entidades participantes, desde que haja anuéncia daquele que vier a sofrer a 

redugdo dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA 

Os locais de entrega dos bens objeto do registro de pregos estdo listados no Anexo II do Edital. 

CLAUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA 

A entrega dos bens devera ser realizada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a contar da 

retirada da Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis apds a sua 

emissdo. 

CLAUSULA SETIMA: DO PRECO 

O prego unitario de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitagdo, cujos valores 

estão reunidos no Anexo I — Consolidagdo das Informagdes desta Ata de Registro de Pregos. 

Parágrafo primeiro: O preco unitario de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto do 

contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remuneragdes, despesas fiscais, 

financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessarias ao cumprimento do objeto desta Licitagdo, 

salvo expressa previsdo legal. Nenhuma reivindicagiio adicional de pagamento ou reajustamento de pregos 

será considerada. 

Paragrafo segundo: O objeto da aquisição devera estar coberto por garantia total sobre quaisquer defeitos 

de fabricação. 

Paragrafo terceiro: Os pregos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servigos ou materiais registrados, cabendo 

a0 ORGAO GERENCIADOR promover as negociagdes junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alinea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Pardgrafo quarto: Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o ORGAO GERENCIADOR convocara os fornecedores para negociarem a 

redugdo dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 
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~ 

Parigrafo quinto: A ordem de classificagdo dos fornecedores que acgitarem reduzir seus. precos, aos 

valores de mercado observara a classificagdo original. Procasso nº 

Rubrica Fls,_(áa_ 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima 

sétima, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parigrafo sétimo: Não havendo éxito nas negociagdes, o ORGAO GERENCIADOR devera proceder à 

revogagdo, parcial ou integral, da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 

contratagdo mais vantajosa. 

CLAUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Pregos é de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaa, 

desde que posterior a data de publicagdo do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de 
publicagdo do extrato como termo inicial de vigéncia, caso posterior a data convencionada nesta clausula. 

CLAUSULA NONA: RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Os recursos necessarios para as contratagdes decorrentes da Ata de Registro de Pregos correrdo por conta 

da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho préprios do ORGAO GERENCIADOR, ORGAOS 

PARTICIPANTES ¢ ORGAOS ADERENTES. 

* CLAUSULA DECIMA: DO ORGAO GERENCIADOR 

Compete a0 ORGAO GERENCIADOR ¢ aos ORGAOS PARTICIPANTES promover as agdes 
necessdrias para as suas proprias contratagdes, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. 

Parigrafo primeiro: a contratagio realizada pelo ORGAO GERENCIADOR ¢ pelos ORGAOS 

PARTICIPANTES sera formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo XII do Edital — 
Minuta de Contrato), emissdo de nota de empenho de despesa, autorizagdo de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parigrafo segundo: o ORGAO GERENCIADOR ¢ os ORGAOS PARTICIPANTES deverão verificar 
a manutengdo das condigdes de habilitagdo do fornecedor e proceder a consulta ao SICAF e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidoneas ¢ Suspensas — CEIS, do Portal Transparéncia da Controladoria Geral da 
União, para constatar a inexisténcia de penalidade cujo efeito ainda vigore. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DA EXECUÇÃO, DO R CEB EN 

J 1 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 

dispensado o recebimento provisorio nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

Parigrafo primeiro: as condigdes de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os 

termos do instrumento convocatério, do Termo de Referéncia — Anexo I do edital e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequéncias da inexecugdo total ou parcial do objeto contratual. 

Paragrafo segundo: a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) 

do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeagao. 

Parigrafo terceiro: o objeto do contrato serd recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do 
pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, com a emissdo do Termo de Recebimento Provisorio no ato da entrega do 

bem/produto, para posterior verificagdo dos critérios de aceitagdo, conforme o art. 33, incisos II ¢ IIT da IN 
SGD/ME 01/2019 em conformidade com item 16.10 do termo de referéncia anexo I do edital 

b) definitivamente, mediante verificagdo da qualidade e quantidade do material, ap6s decorrido o prazo de 

15 (quinze) dias corridos, para observagdo e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigagdes 

contratuais em conformidade com item 17.3.8 do termo de referéncia anexo I do edital . 

Pardgrafo quarto: o recebimento provisorio ou definitivo do objeto do Contrato ndo exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

Parigrafo quinto: Salvo se houver exigéncia a ser cumprida pelo adjudicatéario, o processamento da 
aceitação provisoria ou definitiva deverá ficar concluido no prazo de 30 (trinta) dias uteis, contados da 
entrada do respectivo requerimento no protocolo do 6rgdo contratante, na forma do disposto no parágrafo 

3°. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980. 

Parigrafo sexto: os bens ou os materiais cujos padroes de qualidade e desempenho estejam em desacordo 

com a especificagdo do edital ¢ do Termo de Referéncia — Anexo I do Edital serdo recusados pelo 

responsével pela execução e fiscalizagdo do contrato, que anotará em registro proprio as ocorréncias e 

determinaré o que for necessério a regularizagdo das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competéncia, comunicara o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificagio. 

Pardgrafo sétimo: o fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condigdes, métodos e 

processos de inspegdo, verificagdo e controle adotados pela fiscalizagdo, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos, explicagdes, esclarecimentos ¢ comunicagdes de que esta necessitar e que forem 
julgados necessarios ao desempenho de suas atividades. 

Parigrafo oitavo: a instituigdo e a atuação da fiscalizagdo ndo exclui ou atenua a responsabilidade do 

fornecedor, nem o exime de manter fiscalizagdo propria. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: CONDICOES DE PAGAMENTO 

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42430304&inf. 7122 



27/09/2022 11:39 SEVERJ - 38141899 - Ata de Registro de PráçõS 

Os —pagamentos — serão realizados — pelo ÓRGÃO GERED 

PARTICIPANTES ¢ ORGAOS ADERENTES, de acordo com as contraf 

deles, que considere a quantidade e valor dos itens adquiridos. 

Parágrafo primeiro: o pagamento serd realizado na forma especificada no item 18 do Termo de 

Referéncia - Anexo I do Edital. 

Pardigrafo segundo: os pagamentos serdo efetuados, obrigatoriamente, por meio d
e crédito em conta 

corrente da instituição financeira contratada pelo Estado cujo número e agéncia dev
erdo ser informados 

pelo adjudicatario até a assinatura do contrato. 

Parigrafo terceiro: no caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que ndo possua 

agéncia da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRAT
ANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contr
atada 

pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituigdo fina
nceira, o pagamento poderé ser feito 

mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. N
esse caso, eventuais 6nus financeiros 

¢/ou contratuais adicionais serdo suportados exclusivamente pela CONTR
ATADA. 

Paragrafo quarto: o prazo de pagamento serd de até 30 (trinta) dias
, a contar da data final do periodo de 

adimplemento de cada parcela. 

Parigrafo quinto: considera-se adimplemento o cumprimento da
 prestagdo com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Paragrafo sexto: caso se faça necesséria a reapresentagdo de q
ualquer fatura por culpa do contratado, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficard suspenso, prosseguindo a sua contagem
 a partir da data da respectiva 

reapresentago. 

Parágrafo sétimo: os pagamentos eventualmente realizados co
m atraso, desde que ndo decorram de ato 

ou fato atribuivel à Contratada, sofrerdo a incidéncia de atuali
zagdo financeira pelo IBGE/IPCA e juros 

moratorios de 0,5% ao més, calculado pro rata die, e aquel
es pagos em prazo inferior ao estabelecido 

neste Edital serdo feitos mediante desconto de 0,5% ao més pro rata 
die. 

Parsgrafo oitavo: o contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletronica — NF-e, consoante o Protocolo 

ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redagdo conferida pelo P
rotocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, 

e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio
 de Janeiro deverd observar a forma 

prescrita no $ 1º, alineas a, b, c e d, do art. 2° da Resolugdo SER
 047/2003. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS OBRIGACOES DO ORGAO GERENC
IADOR, 

ORGAOS PARTICIPANTES E ORGAOS ADERENTES NA Q
UALIDADE DE CONTRATANTES 

Constituem obrigagdes do ORGAO GERENCIADOR, ORGAOS PARTICIP
ANTES ¢ ORGAOS 

ADERENTES, na qualidade de Contratantes: 

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as co
ndigdes estabelecidas no Edital de 

Pregdo; Termo de Referéncia — Anexo [ do Edital; Formulério d
e Proposta de Pregos — Anexo V do Edital 

nnps.I/sei.|azenna.q.guv.br/sei/cumm\auor.php?acau=docume
mo,imprimw_wen&acau_arigem=awma_v.suav.zarx\m,aocumsn\u=4

24aoam&im, 822



27/09/2022 11:39 SEVERJ - 38141899 - Ata de Registro de Preços 

e Anexo I — Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elemento qii¢. possuir ntes - 

execução do presente contrato; 
ª ?‘l‘ N ?55 -F RR? ” SÉJ 

i Processo n°___M_£p_ 

ãRubrica Zi}f Fls. bf] 

d) receber provisoria e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato
, se houver. 

¢) exercer a fiscalizagdo da execução do objeto; 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DO ORGAO GERENCIADOR 

Constituem obrigagdes do ORGAO GERENCIADOR: 

a) gerenciar a ata de registro de pregos; 

b) realizar ampla pesquisa de pregos semestralmente para aferir a compatibilidade de pregos registrados 

com os efetivamente praticados; 

¢) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociagdes dos pregos registrados; 

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os pregos
 registrados e 

suas atualizagdes, para fins de orientagdo dos ORGAOS ADERENTES; 

e) gerir os pedidos de adesdo dos orgdos e entidades ndo participantes da Ata de
 Registro de Pregos e 

orientar os procedimentos dos ORGAOS ADERENTES. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR: 

Constituem obrigagdes do Fornecedor: 

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de aco
rdo com as condigdes 

estabelecidas no Edital de Pregdo; Termo de Referéncia — Anexo I do Edit
al; Formuldrio de Proposta de 

Pregos — Anexo V do Edital e Anexo I — Consolidagao das Informagdes desta Ata de Registro de Pregos. 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incl
uido no valor 

do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias; 

¢) manter em estoque um minimo de bens necessarios à execugio do objeto do contrato; 

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
 impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providéncias cabiveis; 

htlps'//sei.falEnda.r].goV.bl(schonlroladOl.php7a':-a
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€) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e as ‘?E@‘ 

do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes XCl 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificagdesy processo nº. 

Rubrica, 
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuizo pessoal ou material que possa advfr-dt

 retamente, 

do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
 ou terceiros. 

£1) A garantia dos equipamentos será on-site pelo período de 60 (sessenta) meses para 

microcomputadores, e 60 (sessenta) meses para notebooks com garantia de 36 (trinta e seis) meses para 

bateria. 

£2) A CONTRATADA deverá apresentar documento do fabricante comprovando a garantia estabelecida 

nas especificações técnicas constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital e anexos. 

£.3) O período de garantia passará a contar a partir da Assinatura do Termo de Recebimento Definitivo a 

ser expedido pela CONTRATANTE na forma descrita no Item 17 “AMOSTRAGEM E ACEITAÇÃO” do 

Termo de Referência Anexo I do Edital. 

£4) A CONTRATADA deverá, no ato da entrega dos equipamentos, estabelecer e informar o canal de 

comunicação da CONTRATANTE com o fabricante para fins de uso da garantia, que deverá ser no 

mínimo via portal web com cadastro de usuário, visão do parque computacional contratado e sob garantia, 

telefone 0800, e-mail, além de entregar uma lista com toda a rede de assisténcia técnica à 

CONTRATANTE e mantê-la atualizada; 

£.5) As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

£.6) Os danos provocados por má-fé ou negligência dos usuários; 

£.7) Rompimento indevido do lacre de garantia dos equipamentos. 

f8) A movimentagdo dos equipamentos entre unidades da CONTRATANTE efetuado com recursos 

proprios NAO exclui a garantia. 

£9) A Garantia devera ser prestada diretamente pelo fabricante. Todos os chamados deverdo ser 

gerenciados e atendidos pela central de atendimento do fabricante do equipamento através de número 

telefonico 0800 gratuito, chat ou web, em lingua portuguesa, fornecendo neste momento o nimero de 

abertura do chamado. Os chamados poderdo ser abertos 24 horas por dia, durante 7 dias por semana. 

£.10) Os termos da garantia do produto deveré garantir abrangéncia em todo o territorio do Estado do Rio 

de Janeiro e no Distrito Federal, mesmo que o equipamento tenha sido remanejado para outra localidade. 

f.11) O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de realizar o 

diagnostico remoto do defeito ¢/ou orientar a solução do problema por telefone. O atendimento de 

primeiro nivel de garantia deve ser capaz de solucionar problemas por telefone no momento do contato. 

hitps //sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acac=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42430304&1... 1022 
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a2 ; . é E U - SP í 
f..12) Se durante o diagnóstico remoto for identificada a necessidade de troca dê componente: edMo.. R d | 

E 
será enviado ao local onde se encontra o equipamento, técnico de campo e cm?!mwsg&geessârio 

correção do problema identificado. ÉRubr m&h 
a ey 

E——Fis. 

f.13) Após abertura e realização do diagnóstico remoto, os chamados onde o problema detectado seja 

passível de substituição de peças, componentes ou do próprio equipamento, devem ser concluídos nos 

seguintes prazos: 

£.13.a) Capital e regiões metropolitanas: até o próximo dia útil, desde que o chamado seja aberto até as 16 
horas. 

£.13.b) Demais regiões: até 2 dias úteis, desde que o chamado seja aberto até as 16 horas. 

f.14) A definição de regiões metropolitanas é anualmente divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. Para efeitos de prestação de assistência será considerada 

a classificação oficial atualizada divulgada no sitio do 

~ IBGE: https:/www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/todos-os-produtos-geociencias/1 8354-regioes- 

metropolitanas-aglomeracoes- urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?=&t=downloads. 

f.15) As pegas e componentes de substituigdo deverdo ter especificagdo igual ou superior à peça a ser 

substituida; 

f.16) As pegas e componentes de substituigdo deverdo ser homologados pelo Fabricante. 

f.17) A CONTRATANTE podera a seu critério utilizar os métodos de abertura de chamados padrio 
(telefone 0800 e chat) ou abrir o chamado através da web, ficando a seu critério dispensar o diagnéstico 

remoto e registrar solicitagdo para despacho de pegas ou mao-de- obra imediatamente. 

f.18) Condigdes para Substituição de Discos Rigidos: 

f.19) O disco rigido defeituoso será substituido por um disco novo, sendo que o disco antigo deverd 
permanecer com a CONTRATANTE, de forma a garantir o sigilo e confidencialidade das informagdes. 

£.20) Caso a CONTRATANTE tenha optado por receber os equipamentos com imagem de disco padrão de 
sistema, o disco substituido devera trazer a imagem proposta. 

f.21) Aplicam-se os mesmos prazos descritos para chamados com necessidade de substituição de pegas. 

£.22)Substitui¢io Completa do Equipamento: 

£.23) No caso de vicios insandveis no equipamento e sempre que determinado pela CONTRATADA ou 
pela rede oficial de atendimento do fabricante, o equipamento devera ser substituido por um novo; 

£.24) No caso persisténcia de problema e substituigdo da mesma pega no mesmo equipamento por 3 (irés) 

vezes, o equipamento devera ser substituido por um novo; 

https: //se|.Iazenda.rj.guv.hrlsei/oonlrulador.php%cao:úocumemn»imprimir_web&icao_origem=ervoreAvvsuaVlzar&ld
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£.25) O disco rigido antigo, em todos os casos, deverá permanecer com a CONTRATANT 

garantir o sigilo e confidencialidade das informações. i PP - f 
E;deforma a” 

£.26) Ferramenta para monitoração proativa do equipamento: 

£27) Deverá ser fornecido software para monitoramento proativo capaz de acelerar a resolução e 

identificar problemas de hardware, sugerir atualização de drivers e notificar a necessidade 
de manutenção 

preventiva. 

Parágrafo único: não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos a
dquiridos que 

tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilid
ade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA 

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, 
na licitação, seus preços ao 

valor da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Rese
rva, conforme informações 

reunidas no Anexo II — Cadastro de Reserva. 

Parágrafo primeiro: estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e 

quantitativos — do licitante mais bem classificado —durante a etapa competitiva, ora 

designado FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitad
o cotar o objeto em valor 

igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA
, segundo os critérios do 

edital. 

Pardgrafo segundo: a ordem de classificagdo dos registrados n
a ata deverd ser respeitada para as 

contratagdes, cabendo ao ORGAO GERENCIADOR realizar os de
vidos registros na Ata de Registro de 

Pregos, para a sua atualizagdo. 

Pardgrafo terceiro: o Cadastro de Reserva podera ser empregado no caso de exclusão 

do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pregos, nas seguintes ocorrénc
ias: 

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este d
escumprir as condigdes da ata de registro 

de pregos; ndo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragio, sem justificativa aceitével; não aceitar reduzir o se
u prego registrado, na hipotese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção pre
vista nos incisos ITI ou IV do caput do 

art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 
10.520, de 2002; 

b) cancelamento do registro de pregos, por fato superveniente, decor
rente de caso fortuito ou forga maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova
do e justificado, causado por razio de 

interesse publico ou a pedido do fornecedor. 

rmps://sai.fszanaa.u.gov.br/ss'.rmmmlaaor.pnpvacaomowmenmmpnmn_websacau_urigem:awore_
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO-DO-EFORNECEDOR . 

O registro do fornecedor sera cancelado quando: 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de pregos; 

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, sem justificativa aceitavel; 

¢) ndo aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipétese deste se tornar superior aqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos I ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° da 

Lei nº 10.520, de 2002. 
A 

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

ADERENTE 

™ 

0 ORGAO ADERENTE podera, mediante prévia anuéncia do ORGAO GERENCIADOR, aderir à Ata 

de Registro de Pregos, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade ¢ a economicidade. 

Paragrafo primeiro: ORGAO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal podera 

aderir a esta Ata de Registro de Pregos, desde que previamente autorizada pelo ORGAO 

GERENCIADOR e apos transcorrido m_eladc do prazo de vigéncia da Ata de Registro de Pregos e 

realizada a primeira contratagdo por ORGAO PARTICIPANTE. 

Parágrafo segundo: o fornecedor beneficiario ndo esta obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da 

adesdo pelo ORGAO ADERENTE. 

Parágrafo terceiro: desde que o fornecimento objeto da adesdo não prejudique as obrigagdes presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o 9RG_A0 GERENCIADOR ¢ ORGAOS 

PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com o ORGAO ADERENTE. 
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Parágrafo quarto: após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata, devendo cumprir as atribuições inerentes aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações 

do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 

do fornecedor e proceder à consulta ao SICAF, se for órgão ou entidade do Estado do Rio de Janeiro, e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, do Portal Transparência da Controladoria 

Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore;_ 

iP-PIRAÍ - RJ 
Processo nº. [º 

Rubrica, F'ã-l'l'_)l_ | 

Parágrafo sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas; 

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo registrar no 

Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR quando se tratar dos órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio de 

Janeiro. 

Parágrafo sétimo: O ORGAO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das 

contratações pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite fixado no parágrafo segundo, da cláusula 

quarta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
, PENALIDADES 

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a 

consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

Parágrafo primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para 

fins deste item são assim consideradas: 
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I — retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento 

da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa 

de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

11 — não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, 

quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a 

etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua 

elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; D | 

III — falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou incscus}v?tflgpbrig%@inidficki 

contratado; i 
, t 

IV — fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinad: 

induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V - comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a m andamento do 

certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 

ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação 

falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha 

emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

/ Parágrafo segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 

ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade 

da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

Parágrafo quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo 

terceiro também deverão ser considerados para a sua fixação. 

Parágrafo quinto: A imposição das p_enalídades é de competência exclusiva do órgão contratante, 

podendo ser aplicado pelo ORGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo ORGAO 

PARTICIPANTE ou pelo ORGAO ADERENTE, em relação às respectivas contratações. 

Parágrafo sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do parágrafo segundo 

serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 

3.149/80. 

Parágrafo oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alinca c, do parágrafo segundo serão 

impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão 
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ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do 

Decreto Estadual nº 3.149/80. 

Parágrafo nono: Tratando-se de ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE da 

Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, as sanções previstas inea 

¢, do parágrafo segundo serão impostas pelo próprio Secretário de Estado &u 

devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Sedretário de Estado, HW_ 

parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. À 

Parágrafo décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do pm:ágrãl:o-'segunão,*e de éômpeteãêiá' " 

exclusiva do Secretário de Estado do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE contratante 

ou que a Entidade se encontra vinculada. 

Parágrafo décimo primeiro: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do 

parágrafo segundo: 

/ a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo 

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 

infrações cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

€) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, 

conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

Parágrafo décimo segundo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do parágrafo 

segundo: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b)sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com 

multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

Parágrafo décimo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do parágrafo segundo, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos 

prejuízos causados. 

Parágrafo décimo quarto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Parágrafo décimo quinto: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 

CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 

incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 
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412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de resci: o 

CONTRATANTE ou da aplicagdo das sangdes administrativas. ê ? 
1 - 
ç?:. 

Parágrafo décimo sexto: Se o valor das multas previstas na alínea b ds&àm:'t;ml b, do! pafagral 

segundo ¢ no pardgrafo décimo quinto, aplicadas cumulativamente ou de forma independente; forem 

superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderé o infrator pela sua diferenca, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administragdo ou cobrada Jjudicialmente. 

Parigrafo décimo sétimo: A aplicagdo de sang@o não exclui a possibilidade de rescisdo administrativa do 

Contrato, garantido o contradit6rio e a defesa prévia. 

Parágrafo décimo oitavo: A aplicação de qualquer sangdo será antecedida de intimagdo do interessado 

que indicaré a infragdo cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os 

fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar ¢ o respectivo prazo 

e/ou valor, se for o caso. 

Paragrafo décimo nono: Ao interessado será garantido o contraditério e a defesa prévia. 

Paragrafo vigésimo: A intimagdo do interessado deverd indicar o prazo e o local para a apresentagdo da 

defesa. 

Pardgrafo vigésimo primeiro: A defesa prévia do interessado serd exercida no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, no caso de aplicagdo das penalidades previstas nas alineas a e b do caput e nas alineas a, b e ¢, do 

paragrafo segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alinea d, do paragrafo segundo. 

Parágrafo vigésimo segundo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicagdo ou não da sangdo, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivagdo, com a demonstragdo dos fatos e dos 

respectivos fundamentos juridicos. 

Paragrafo vigésimo terceiro: A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato dentro do 

prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizard o descumprimento total 

da obrigagdo assumida e determinaré a aplicagdo de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, cabendo, ainda, a aplicagdo das demais sangdes administrativas, de acordo com as peculiaridades 

do caso concreto. 

Parágrafo vigésimo quarto: As penalidades previstas no caput ¢ no paragrafo segundo também poderdo 

ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatario. 

Paragrafo vigésimo quinto: Os licitantes, adjudicatarios e contratados ficardo impedidos de contratar 

com a Administragdo Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sangdes de: 

a) suspensdo temporiria da participagdo em licitagdo ¢ impedimento de contratar imposta pelo Estado do 

Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundagdes (art. 87, 11l da Lei nº 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janciro, suas Autarquias ou 

Fundagdes (art. 7° da Lei nº 10.520/02); 

c) declaragio de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei nº 8.666/93): 
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GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIG? T e, 
R 

Paragrafo vigésimo sexto: As penalidades impostas aos licitantes serãê ?Éªiªuªªªrsª pelo m ã 

; 
Parágrafo vigésimo sétimo: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o 

Órgão Central de Logística (SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do 

ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas ¢ e d do parágrafo segundo, de 

modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo vigésimo oitavo: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo vigésimo sétimo deverá 

ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Ca
dastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: GARANTIA CONTRATUAL 

Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do co
ntrato, 

uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo $ 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da 

ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada não poderd se vincular as outras contratações, salvo ap
ós sua 

liberação; 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que os valores da multa venham a ser descontados d
a garantia, seu 

valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão
 administrativa 

do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: GARANTIA DO PRODUTO 

Parágrafo primeiro: GARANTIA DOS PRODUTOS: AÀ garantia dos equipamen
tos será on-site pelo 

s período de 60 (sessenta) meses para Microcomputadores, 60 (sessenta) meses
 para Notebooks, com 

garantia de 36 (trinta e seis) meses para bateria, nos termos especificados no item 20 do Ter
mo de 

Referência — Anexo L. 

Parágrafo segundo: a garantia do produto será realizado na forma especificada no
 item 20 do Termo de 

Referéncia - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Regis
tro de Preços a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação. 

CLÁ L ÉSIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
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Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente 

da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preços, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Rio de Janeiro, de de 2022. 

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO -PRODERJ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA 
PRESIDENTE 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 
MAURICIO LUIS CASSALTA DE PAULA COUTO 

REPRESENTANTE LEGAL 

INTELIGENCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERACAO EIRELI 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 
PAULO AFONSO FRIAS TRINDADE 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHA - PRODERJ 

ANDRE MOREIRA DE SOUSA SILVA 

CPF nº 113.860.227-21 

TESTEMUNHA - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 

JULIANE CASAGRANDE RODRIGUES 

CPF n° 003.505.140-03 
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TESTEMUNHA - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI - 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3 

MAURICIO FERREIRA LIMA CARVALHO 
ê 

i 
CPF nº 835.861.057-20 

Anexos: 

Anexo I — Consolidagio das Informagdes da Ata de Registro de Pregos 

y Anexo II — Cadastro de Reserva 

Sei Documento assinado eletronicamente por MAURICIO FERREIRA LIMA CARVA
LHO, Usuário Externo, 

MMM'. É em 26/08/2022, às 13:33, conforme horário oficial de Brasilia, com f
undamento nos art. 21º e 22º do 

eletronica Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019. 

SEII Documento assinado eletronicamente por PAULO AFONSO FRIAS TRIND
ADE, Usudrio Externo, em 

2 p É 29/08/2022, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
 art. 21º e 22º do 

' Ô Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019. eletrônic 

Documento assinado eletronicamente por Juliane Casagrande Rodrigues, Us
uário Externo, em 

p 30/08/2022, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
nos art. 21º e 22º do 

eletronica Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019. 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO LUIS CASSALTA DE PAU
LA COUTO, Usuário 

ª Externo, em 30/08/2022, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com f
undamento nos art. 21º 

assinatura 
£, | Slevrdnica e 222 do Decreto n? 46.730, de 9 de agosto de 2019. 

== 
SEÍI Documento assinado eletronicamente por Flávio Sebastido Rodrigues da Sil

va, Presidente, em 

. ª 01/09/2022, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos a
rt. 21º e 22º do 

assinatura 
eletrônica Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019. 

Documento assinado eletronicamente por André Moreira de Sousa Silva, As
sistente, em 

01/09/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
nos art. 212 e 222 do 

Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019. 

mo A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

â http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador. externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso. externo=6, informando o código verificador 38141899 
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ANEXO I - DA ATA - CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA-ATA'DE REGISTRO — 
DE PREÇOS - Al 

FB&L‘\_ 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS nº 011/2022 

ORGAO GERENCIADOR: CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAGAO E COMUNICACAO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ 

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICAO DE MICROCOMPUTADORES 
(DESKTOPS) E COMPUTADORES PORTATEIS (NOTEBOOKS), COM GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO ON-SITE PELO PERIODO DE 60 (SESSENTA) MESES, CONFORME 
ESPECIFICACOES, QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA — ANEXO [ 

FORNECEDOR ITENS 3, 4 ¢ 8: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 

, [Registro de pregos para contratagdo de empresas especializadas no fornecimento de microcomputadores 

desktops e all-in-one) e computadores portateis (notebooks), com garantia de funcionamento on-site pelo 

[periodo de 60 (sessenta) meses, conforme especificagdes, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo 

lde Referéncia - Anexo I do Edital e seus anexos. 

Item ID Descrição U.F | Qtde. | Unitário Total 

s 3 | 161028 X;g;‘;fi‘:"“m"‘“ (desktop) do Tipo UN | 2124 | RS 6.490,00 | RS 13.784.760,00 

IMicrocomputador (desktop) do Tipo 
4 |161029 o o 2 (dois) monitores UN | 3219 |R$7.870,00 | R$ 25.333.530,00 

8 |161033 F‘V’;‘;‘;‘;‘:‘“ portátil (notebook) do Tipo | 1n | 11 237 |R$7.790,00 | RS 87.536.230,00 

~ 

ANEXO II — DA ATA - CADASTRO DE RESERVA 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS n° 011/2022 

ORGAO GERENCIADOR: CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAGCAO E COMUNICACAO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ 

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICAO DE MICROCOMPUTADORES 
(DESKTOPS) E COMPUTADORES PORTATEIS (NOTEBOOKS), COM GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO ON-SITE PELO PERIODO DE 60 (SESSENTA) MESES, CONFORME 
ESPECIFICACOES, QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA - ANEXO 1 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA PARA TODOS OS ITENS: INTELIGENCIA 

ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERACAO EIRELL, situada na Rua São Camilo nº 22 — Loja 

1 — Vista Alegra — Barra Mansa — RJ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.579.387/0001-45, daqui por 

diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por PAULO AFONSO FRIAS TRIN
DADE, 
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cédula de identidade nº 02.244.764-3 - DETRAN-RJ, domiciliado na Av. ] uggxw,np};‘:{) 'ª]í T‘?is“‘“ 

502 GR 2.1, Bairro: Barra da Tijuca - Rio de Janeiro CEP: 22630-01 

p o 

J 
AHProcessonm — () 

IRegistro de preços para contratação de empresas especializadas no fornecimento de microcomputadores 

desktops e all-in-one) e computadores portáteis (notebooks), com garantia de funcionamento on-site pelo 

Iperíodo de 60 (sessenta) meses, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

Ide Referéncia - Anexo I do Edital e seus anexos. 

Ttem ID Descrição U.F | Qtde. Unitário Total 

3 | 161028 | Microcomputador (desktop) do — | n | 2124 | R$6.490,00 | R$ 13.784.760,00 
Tipo Avançado 

Microcomputador (desktop) do 
4 |161029 Tipo Avançado com 2 (dois) U.N | 3.219 | R$7.870,00 | R$ 25.333.530,00 

monitores 

N Computador portitil (notebook) d 8 | 161033 | Computador porttil (notebook) do | n | 11237 | R$7.790,00 | RS 87.536.230,00 
Tipo Avangado 

Referéncia: Processo nº £-12/211/963/2019 SEI nº 38141899 

Os 
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